
                                                                

PORTARIA  TRT EJUD Nº 027/2019
                                         João Pessoa, 30 de julho de 2019.

O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e de acordo com o Protocolo TRT n.10996/2019

R E S O L V E

                                    I - Arbitrar, para ressarcimento de despesas, o pagamento de 3 ¹/²
(três e meia) diárias, ao servidor SALETIEL DIAS PAZ, Analista Judiciário, Aérea
Administraitva - Especialidade Contabilidade - FC-05 - Chefe da Seção de Contabilidade,
classe C, padrão 13, matricula 225198900, CPF nº 486.618.804-91, lotado na Secretaria de
Planejamento e Finanças-SPF, em virtude de sua viagem, de João Pessoa/PB à
Brasília/DF, no dia 21/08/2019, com retorno previsto para o  dia 24/08/2019.

                                    II - O servidor participará do curso "V Curso Prático de
Conformidade Contábil"  nos dias  22 e 23/08/2019, na cidade de destino, conforme
autorização no Protocolo TRT nº 10.132/2019. O  deslocamento de ida e de volta ocorrerá,
respectivamente, em datas anterior e posterior ao período, em  virtude do horário do início e
do termino do curso.

                                    III - Autorizar o adicional de deslocamento, nos termos da Resolução
CSJT nº.124/2013, atualizada em 02/05/2019 - CSJT 240/2019, a ser liquidada pela
Secretaria de Planejamento e Finanças.

                                    Dê-se ciência.
                                    Publique-se no DA_e TRT 13ª Região.

                                    THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE 
                                  Desembargador Diretor da EJUD -TRT 13ª Região
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